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RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA 
Avenida Castro Alves, n°.136, Sala 01, Centro, Tapiramutá –BAHIA 

(71) 99710-7550 
CNPJ:17.464.285/0001-14 

EMAIL: rjvempreend@gmail.com 

ILUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU/BAHIA. 

C/C Rede de Controle da Gestão Pública do Estado da Bahia 

C/C TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

C/C MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

 

RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.464.285/0001-

14, Avenida Castro Alves nº 136, Sala, 01, Centro, Tapiramutá – BA, CEP 44.840-000, por 

seu intermédio do seu representante legal, RAIMUNDO VASCONCELOS SANTOS FILHO, 

portador do RG 12.778.097-12 SSP/BA, e inscrito no CPF nº 040.053.965-93 na qualidade 

de uma da empresa licitante vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro 

no artigo 109, inciso I da lei 8.666/93, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.  

Preambularmente, assevere-se que a interposição do presente recurso é 

tempestivo, considerando que protocolado no prazo de cinco dias úteis da intimação 

do ato que inabilitou a Recorrente, nos termos do art. 109, inciso I da Lei 8.666/93. 
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I – DO MÉRITO. DA ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS.  

A Recorrente teve sua proposta financeira DESCLASSIFICADA pela Comissão 

Permanente de Licitação quando do julgamento da proposta de preços da Tomada 

de Preços nº 006/2020, que tem como “Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de reforma do terminal rodoviário de passageiros, localizado no 

município de Morro do Chapéu/BA, fomentada pelo Programa de Financiamento a 

infraestrutura e ao saneamento - FINISA” 

De inicio vale trazer aqui que essa Douta Comissão de licitação cometeu uma 

falha insanável no procedimento licitatório haja vista que no dia de sua realização a 

mesma foi julgada e processada com a presença de apenas 2(dois) dos seus 03(três) 

membros, sob o escopo de um dos membros estar em isolamento social por conta da 

Covid-19, o que é vedado na Lei Mater de Licitações 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro 

cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão 

processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, 

no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles 

servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes 

dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação. 

§ 3o Os membros das Comissões de licitação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo 

se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

tiver sido tomada a decisão. 

Irregularida maior foi cometida quando o representante credenciado solicitou 

que os valores da propostas fossem constado em ata e a comissão se negou e ao final 

do julgamento e suspenção para análise um dos membros retirou – se da sala de 

licitações e foi colher a assinatura do membro da mesma que se encontrava em sua 

residências pelos motivos trazidos acima.  
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Posteior a Comissão reuniu-se para julgamento das Propostas financeiras ao qual 

publicitaram o referido julgamento no Diário Oficial do Município Edição nº 00797, 

Caderno 1 de 21 e Agosto de 2020 a seguinte decisão da COPEL consignou 

que: 

“Dessa forma com parecer técnico emitido a Comissão 

DESCRASSIFICA a proposta da empresa RJV 

EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA CNPJ nº 

17.464.285/0001-14 ” 

 Vale ressaltar que tão somente foi a resposta da Comissão raza e superficial tendo 

em vista que não trouxe a Ata de Julgamento os reais motivos pela qual foi 

Desclassificada sua proposta e ainda não foi ao menos publicado tal parecer Técnico 

emitido por qual representante se Engenheiro ou corpo jurídico o qual esse último não 

espertize para se manifestar a cerca de proposta financeira, por ser uma peça de 

caráter exclusivamente técnico. 

 No que tange a Proposta financeira apresentada ao certame é a mesma que 

nos foi disponibilizada pelo Município de Morro do Chapéu que faz parte anexa da peça 

editalícia e qualquer outra informação lá ofertada ao Município não macula sua 

proposta e muito menos o preço lá ofertado. 

Ademais é mister salientar que o princípio da proporcionalidade; 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das 

competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a 

salvaguarda dos interesses públicos e privados em jogo. Incumbe 

ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da 

compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se 

pretende proteger. Os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 

consequências de severidade incompatível com a irrelevância de 

defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da lei ou do Edital devem 

ser interpretadas como instrumentais." 
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O Tribunal de Contas da União possui diversos Enunciados neste 

sentido: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 

deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 

prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo 

sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (TCU no 

acórdão 357/2015-Plenário) 

A existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de 

custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação 

antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida 

correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global 

proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, 

no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. (Acórdão 2546/2015-Plenário) 

II - DO PEDIDO 

Ante o exposto, REQUER a esta Douta Comissão Permanente de 

Licitação que receba o presente recurso e dê provimento total de 

nossas razões para: 

a) Reformar a decisão desta digna Comissão, com base nos princípios 

da proporcionalidade, razoabilidade e economicidade, 

classificando a proposta da RECORRENTE e declarando-a 

Classificada e vencedora do LOTE I 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97733668 em 06/02/2018
Protocolo 189847069 de 30/01/2018
Nome da empresa RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203876576
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051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE 29203876576
CNPJ 17.464.285/0001-14
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERA OATO

189847069 - 30/01/2018PROTOCOLO

RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDANOME DA EMPRESA

189847069           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1418474

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/12/2020 15:10:00 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 78571812191507380352-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b341032710a77b367ef2e9d78ef3062d462a50eb9c3bf7d3dd31fd35d2f25134f873be0705c80679f2c71fbf4d872
df59becd1a7734686fbae234739404b25989 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 78571812191511510893-1; Data: 18/12/2019 15:13:01

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO63607-6U6E;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RJV EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/12/2019 17:11:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1418477

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/12/2020 15:13:02 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 78571812191511510893-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b341032710a77b367ef2e9d78ef3062d48c6967d81829464f3ecade9f4679c471873be0705c80679f2c71fbf4d872
df59dc45d96f5bd81fdf7adb3965711d7df9 
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